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INDICAÇÃO  Nº  1031,  DE  2002

Indico, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine os estudos e as providências necessárias para o  fornecimento regular de medicamentos aos fibrocísticos.

JUSTIFICATIVA

A saúde é direito de todos e dever do Estado, nos termos dos artigos 196 da Constituição Federal e 219 da Constituição Estadual, sendo de relevância pública as ações e serviços realizados nesta área.

A fibrose cística é a mais comum entre as doenças de origem genética da infância, responsável por vários e sérios transtornos respiratórios e pancreáticos, mas devido a falta de medicamentos, muitos dos seus portadores morrem antes de atingir a puberdade.

Recentemente, com o objetivo de ser diagnosticada mais cedo pelos médicos, a fibrose cística foi incluída no teste do pezinho pelo Ministério da Saúde, além de determinar que os medicamentos necessários aos portadores de fibrose cística fizessem parte da chamada “lista dos essenciais”.

O fibrocístico chega, em alguns casos, a precisar pelo menos de 50 cápsulas de enzimas por dia, além de fisioterapia respiratória constante e uso freqüente de antibióticos orais. 

Entretanto, alguns medicamentos são fornecidos pelo Ministério da Saúde, mas a grande parte fica por conta do Estado, sendo fundamental a manutenção de tais remédios para a sobrevivência dos portadores de fibrose cística.

São Paulo tem o maior número de fibrocísticos do País, no entanto, não dispõe de uma política pública, como em outros Estados da Federação, para regular o fornecimento de antibióticos, enzimas e outros produtos necessários para o tratamento dos  pacientes. 

Tal expediente, sem dúvidas, estará revestido do maior interesse social, na medida em que trará grandes benefícios aos portadores de fibrose cística residentes em nosso Estado.



Sala das Sessões, em 19-06-2002

a) EDIR SALES
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